
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO

Emenda  ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  nº
13/2024  -  Prefeito  do  Recife  -  Dispõe  sobre  as
diretrizes  para  elaboração  e  execução  da  Lei
Orçamentária de 2025.

Artigo  único.  Altere-se  a  alínea  “a”,  do  inciso  II,  do  art.  3º  do  Projeto  de  Lei  do
Executivo nº 13/2024, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ......................................................................................................................

..........................................................................................................................................

II ................................................................................................................................

a) Eixo Meio Ambiente e Sustentabilidade: fomentar o desenvolvimento sustentável
aliado à preservação natural e à proteção animal, combatendo e controlando zoonoses, com
vacinação  e  esterilização  de  animais  abandonados,  e  criando  locais  com  condições
estruturais e sanitárias adequadas para a destinação dos que forem apreendidos” (NR)

..........................................................................................................................................

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 17 de maio de 2024.

ALCIDES CARDOSO

Vereador - PL 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 75 AO PLE Nº 13/2024



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda visa modificar a alínea “a”, do inciso II, do art. 3º do Projeto de Lei
do Executivo nº 13/2024, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2025, a fim de garantir os direitos dos animais de forma efetiva.

O direito dos animais, ou movimento em defesa destes, desponta como um novo e
fundamental ramo do direito, protegendo-os como forma de proteger não apenas o meio
ambiente, mas também seus direitos fundamentais como a vida e o respeito, coibindo atos
de violência, crueldade, maus tratos e a consequente extinção de muitas espécies.

Os animais são seres sencientes. Eles sentem amor, medo e angústia. Mas não podem
se  defender,  não  têm  voz  e  nem  a  quem  recorrer.  Por  isso,  fundamental  ressaltar  a
importância  da  proteção  animal  e  de  todos  que  dedicam  seu  tempo,  ou  parte  dele,  a
defender os direitos dos mesmos.

É um trabalho árduo, dispendioso e, muitas vezes, pouco reconhecido. Os protetores
enfrentam um turbilhão de dificuldades como transporte para resgates, lares temporários,
auxílio  veterinário  e  medicamentos.  Isso  sem  falar  no  incansável  trabalho  de
conscientização, mostrando a importância da castração, da posse responsável e de combate
ao abandono e maus-tratos.

Assim  sendo,  faz-se  necessário  incluir,  dentro  das  diretrizes  para  a  elaboração  e
execução da lei Orçamentária, políticas voltadas para a garantia dos direitos dos animais,
que necessitam de um investimento maior por parte do Poder Público municipal, pelo que
solicitamos aos Ilustres Pares, que compõem a Casa de José Mariano, o decisivo apoio na
aprovação desta Emenda Modificativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 17 de maio de 2024.

ALCIDES CARDOSO

Vereador - PL 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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